
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL


SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 3325, DE 21 DE MAIO DE 2021

ALTERA A PORTARIA 3314/2021, DE QUE
NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA
CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM BASE
NA Lei Federal nº 13.019/2014 e nos art. 3º,
inciso I, do Decreto Municipal nº 2849, de 21 de
agosto de 2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeitade São Pedro do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
considerando as disposições insertas no Art. 2º, inciso X da Lei
Federal nº 13.9019/2014 e nos art. 3º, inciso I, do Decreto
Municipal nº 2849, de 21 de agosto de 2017;
 
Considerando que a necessidade de substituir servidores da
Comissão de Seleção de Parcerias,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a
Comissão de Seleçãopara celebração de parcerias com OSC:
 
a) Marilaine Gaier Gonçalves, Agente Administrativo,
Matrícula 2599 (Presidente);
b) Vera Lucia Essy Brutti, tesoureira, Matricula 1897
c) Ernande Aita, Agente Administrativo, Matrícula 247;
d) Lucas Serdotti, auxiliar de Agente Administrativo, Matrícula
3200.
 
Art. 2ºSão atribuições da Comissão de Seleção processar e
julgar chamamentos públicos realizados pelo regime da Lei
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 2.849, bem
como situações de dispensa ou inexigibilidade previstos em
Lei.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 20 (vinte) dias
do mês de maio de 2021 (dois mil e vinte e um).
 
ZIANIA MARIA BOLZAN
Prefeita Municipal
 
RUBIA AITA XAVIER,
Secretária Municipal da Administração.
 
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA,
Procuradora Municipal
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE.
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